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Ari. T, O Centro de Recuperação Humano Renascer, fundado em 27 de Julho

conforme Ata n° 01/2004, de 11/05/2004, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica-CNPJ, número de inscrição 00,76 i ,763/0001 -55, em
18/087 J 995. devidamente registrada, com seus aios constitutivos registrados no
2° Cartório Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas averbado sob n° de
protocolo 34053, Livro A-4 em 23/11/1995 com Foro na cidade de
Caraguatatuba, e sede â Estrada da Porteira rf 1385, bairro Pegoreíli,
Oaraguataíuba, no Estado de São Paulo, doravante simplesmente designada
associação, é uma associação civil de direito privado, sem fins económicos, e

í- Amparo e a assistência a pessoas com transtornos decorrentes do aso e
abuso de substâncias psicoativas, do sexo masculino, podendo no futuro

para menores de

í í- Serviço de acolhimento institucional de amparo a população de ma;
III- Apoio psicossocial aos familiares dos assistidos, visando saa
reestruturação familiar e resgate de vínculos afetivos;
l!í- Ministrai cursos de eapacitação profissional aos assistidos, extensivo
aos familiares, objetivando a geração de renda e reinserção social.
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Art. 5". A fim de cumprir suas finalidades a
unidades de prestação de serviços quantas se $éerem
regidas pelas

s ae
prestação de serviços e executar ativídades visando à sua sus
utilizando todos os meios lícitos, aplicando seu resultado
integralmente no desenvolvimento dos objetivos institucionais

Ari- 6Éi, O quadro social compor-se-á de cidadãos por livre escolha. ?
18 anos, os quais contribuirão para o desenvolvimento comum dos o£
associação.

TJ. São direitos dos associados, quites com suas

! Cumpnr as disposições
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II- Acatar as

5r. Os associados não ré
ncargos da associação.
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^Art. 10". O associado será excjáfifo do quadro social quando:
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í- Deliberadamente solicitar sua exclusão;
li- Causar dano morai ou material a associação;
l í i- Servir-se da associação para fins poiííicos, ou estranhos aos seus

Parágrafo único - Compete à Diretoria deliberar sobre a exclusão de
associado, garantindo-lhe amplo direito de detesa através de recurso à
Assembleia Geral.

An, ir. A associação será administrada por;

t, órgão
pelos associados contribuintes em píeno gozo de seus direitos estatutários

ete a Asserr

i- Eleger o Presidente, Vice Presideate e o Conselho Fiscal;
H- E

C
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IV- Decidir sobre a dissolução e extinção da associação;

Art 14°, A Assembleia Gera! Ordinária reunír~se~á anualmente para;

.í- Apreciar o relatório anual da Diretoria;
íll- Discutir e aprovar as contas e o balanço apreciados peio
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Art 15", A Assembleia Geral Extraordinária

Pelo Conselho Fiscal;
For requerimento de um quinto

;s saciais.

Art 16"a A convocação da Assembleia Gerai será feita por meio de edita)
afixado na sede da associação, publicação na imprensa local por circulares ou
outros meios convenientes, com antecedência mínima de 07 dias.

, A Díretoria será constituída por um
e Segundo Secretários, Primeiro e

suplente, até o seu término.
§ 3° - Os candidatos aos cargos eletivos deverão apresentar as suas

chapais completas, ao Presidente em exercício ou à eventual comissão

í- Elaborar programa anual de atividade e executá-lo;
II- Elaborar e apresentar à Assembleia Geral, o relator

III- Entrosar-se com instituições públicas e privadas pai
coiaboração em atividades de interesse comum;

os.

lê

extraiuaic
II- Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno:
ííí- Presidir a Assembleia Gerai
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Alt, 21°. Compete ao Vice P
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Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;
Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
Prestar, de modo gera!, a sua colaboração ao Presidente,

e ao

Secretariar as reuniões da Díretona e Assembleia Gerai e redigir

4rt 23°. Compete ao Segundo Secretário:

mandato, em caso de vacância, até o seu término
ral, a sua coh

*^n l PÇij»./ I t S

contabilizar às contríbuiçdes dos associados, rendas,
>s e

escrituração
I!

forem

à As

Conservar sob sua guarda e r<
documentos relativos á tesouraria,

o primeiro Tesoureiro em suas
o mandato, em caso de vacância

respectivos suplentes, eleitos em Assembleia Geral,
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§ 2° - Em

Parágrafo único - Os suplentes prestarão ioda a colaboração necessária
ao trabalho dos efetivos e os substituirão em suas faltas ou impedimentos,

Art 27°0 Compete ao Conselho Fiscal:

I- Guinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábí J e
sobre as operações patrimoniais realizadas;

r os
anual da Dtretoria;

s e

bens, por pá

Vil- Fará cumprir determinação legal para que se dê publicidade,
qualquer rneío eficaz, no encerramento do exercício fiscal,
relatório de aíividades e demonstrações financeiras da
incluídas as certidões negativas de débitos com a Previdéaeía
Sociaí e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
coíocando-os a disposição para acame de qualquer cidadlo,

Parágrafo único - O conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 06
(seis) meses, e extraordinariamente sempre que necessário.

Art. 28°. Não percebem seus direíores, conselheiros, sócios, ínsíiíu
benfeitores* ou equivalente, remiineração, vantagem ou benefícios, direta í
Indireíameníe, por qualquer forma ou título, era razão das competências, fuaçõ
ou aíividades que lhe sejam atribuídas peíos respectivos aios constitutivos.

CAPÍTULO í V

41
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o apiicí
peracional Integralmente no território nacional e na manutenção e

Parágrafo único - Os recursos advindos dos poderes públicos deverão
ser aplicados dentro do Município de sua sede, ou, no caso de haver
unidades prestadoras de serviços a ela vinculadas, no âmbito do Estado
cojicessor.

A.rt, 31°. A associação não distribuirá resultados, dividendos, bonificações,

". A associação aplicará, as subvenções e doações recebidas nas
s.

33fí. Em c
será tran

ia Lei e cujo oDjetivo f

rt. 35** Os recursos necessânos para a manutenção da associação serão obtidosi * .»

:kis seguintes meios:

I- De eventuais subvenções dos poderes públicos e doações de

í í- Das contribuições dos associados;
III- Do produto proveniente de campanhas, festividades ou outra

arrecadação de fundos;

»: A
GB

associação será aplicada na const
património social, estritamente para cumprimento dos seus objetivos



Art 3óú. A associação será dissolvida por decisão
extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se torne

íe suas

Art. 37°. O presente estatuto
qualquer tempo, eni primeira
associados e nas convocações se
Assembleia Gerai, especialmente
daía de seu registro ein cartório.

ou em parte, em
decisão da maioria absoluta dos

com um terço dos presentes em
para esse fim, e entrará em vigor na

Art 58". O exercício social compreenderá o período de O! de janeiro a 31 de


